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A promoção da integridade é um princípio essencial da 

administração pública e um dos pilares da governança 

institucional do Ministério da Saúde.

Para fortalecer a transparência e a imparcialidade na 

atuação dos agentes públicoss o Ministério da Saúde 

adota procedimentos voltados   prevençãos 

identifcação e ao gerenciamento de confitos de 

interesses.

Esta cartilha apresenta orientações práticas para 

agentes públicos do Ministério da Saúde — incluindo 

servidoress empregados públicos e colaboradores — 

sobre como reconhecers prevenir e tratar situações �ue 

possam confgurar confito de interesses no e ercício da 

função pública.

A prevenção de confitos de interesses é uma 

responsabilidade compartilhada por todos os agentes 

públicos e constitui elemento essencial para a 

promoção da éticas da transparência e da confança da 

sociedade nas instituições públicas.

As orientações a�ui apresentadas estão alinhadas   

legislação federal e   regulamentação institucional do 

Ministério da Saúde sobre o tema.

Para orientações detalhadass procedimentos completos 

e fundamentos normativos aplicáveiss recomenda-se a 

consulta ao  SiuSlaúdaPédvdiçãiadaGdédicrSmdisiaúda

Ciifrsia úda  isdédiidia úia  riristéria úSa  Saúd  e   

Portaria :M*MS n
 ��.���s de 0� de abril de 0�0Bs �ue 

complementa as orientações apresentadas nesta 

cartilha.

Para compreender melhor o tema e saber como agir 

diante de possíveis situações de confito de interessess 

é importante conhecer alguns conceitos e orientações 

básicas apresentados a seguir.

APRESENTAÇÃO

4



Confino de inneressesspipeessquc  ps

t ísesaasas etvc pas p smst fus itces spus

c ces ícest fus itces spssxseilitps cs

fu çãps úbotic.

Nem sempre há benefício indevido ou má-

fé:scsatm osas paatbtot c ss sst fuu itcs js

sxtgsscís çãpsssms t cas esvs ítvca.

Emsicaps ss úvt c,s epiuesspets ícçãps

t aítíuitp cospusesgtaíessip auoícs psSc tdÅda

EldtrôacosaadaPrdvdanãsaadaCsafcts aada

Iatdrd  d a(SdCI).

Emsiposgtc pa,satíucçõsas ssip ftíps ss

t ísesaasas svsmsasesadoldrdad adatd aada

pdrtcocpdnãss cs sotbsecçãpspusípmc cs ss

 sitaãp.

Prd datd saãpsvs c pasquc  pspfsesit pas

 pes saapcaspuspegc tzcçõsasqussís hcms

t ísesaasssms sitaãps pscgs íss úbotip.

As esvs çãps ssip ftípas sst ísesaasas

fpeícosisscscatdurcadadaca tct~ocsadladada

osafdandaada socdadads cas políticas

 úboticas ssacú s.
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Cceflnco molenmim  m oéojo lnqjçncogmij jo mbcoiceficencomenimolenmim  m o públic omolenmim  m o

 ilvj c ,o  qmo  c  jo ici icimnmio co lenmim  mo icbmnlvco cqo lefqmeiljio  mo ijemlijo li ir iljo co

 m mi menco jofqeçnco públijo

E  mo nl co  mo  lnqjçnco  c mo ciciimio  qje co lenmim  m o  m  cjl ,o fjilbljim o cqo  icf  lcejl o

lenmifmimio—ocqoj jimenjiolenmifmilio—oej o mil çm oncij j oecomxmiiíilco coijigco

Oo cúemnlvco  j o eciij o  cúimo iceflnco  mo lenmim  m o éo  imvmelio  lnqjççm o  qmo  c  jio

ici icimnmiojoli jiiljbl j momojolenmgil j mo jojnqjçnco públij.

IMPORTANTE

Ooiceflnco molenmim  m o c mociciimio��Á��	��
���	� �	��	Ò���ÐÏÌÎ�	�Ð�ÍÎÊ�,o

új nje cojomxl nêeiljo mo lnqjçnco qmo c  jogmijio pvl jo cúimojoli jiiljbl j mo

 jo mil nco públij.

Iefciijçnco ilvlbmglj joéoj qmbj:

imbjilcej jojoj  qenc o lglbc c ;ocu

imbmvjenmo  jijo  icim  c o  mil rilc o  co �c mio Exmiqnlvco fm mijbo  qmo  c  qjio im miiq  nco

miceôilijocqofejeimlijomo qmojle joenco mejo moicenmilimenco público

Ooq cole mvl co m  monl co molefciijçnco c moijijinmil�jioiceflnco molenmim  m .

⚠ ATENÇÃO

Informações obtidas no exercício da função pública não podem ser utilizadas 

para benefício próprio ou de terceiros.

Isto inclui, por exemplo:

antecipar informações sobre decisões administrativas

compartilhar dados sigilosos ou estratégicos com pessoas externas

utilizar informações internas para obter vantagem econômica

O uso indevido de informação privilegiada pode gerar responsabilização 

administrativa, civil e penal, conforme a legislação aplicável.

2 O QUE É CONFLITO DE INTERESSES?

3 O QUE É INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA?
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Alguiteaedautçõmeapoemiadnedctrardecoaemaconfdaoaemadnamrmeeme)acoioo

ptradcdptçãoamiaemcdeõmeaqumamnvolvtiadnamrmeemeapróprdoeaouaemaftidldtrms

mxmrcícdoaematadvdetemaprdvtetarmltcdontetaàeatardbudçõmeaeoactrgo

ueoaemadnforitçõmeaobadeteanoaartbtlhoaptrtabmnmfícdoapróprdoaouaemaamrcmdros

ptradcdptçãoamiaemcdeõmeaqumapoeetiabmnmfcdtraorgtnd�tçõmeacoiateaqutdeaoatgmnamapúbldcoa

poeeutavínculo

(miprmaqumahouvmraeúvdetaeobrmatamxdeaêncdtaemaconfdaoaema dnamrmeeme)aoatgmnamapúbldcoaemvma

buectraordmnatçãoadneadaucdontl.

EXEMPLO PRÁTICO

Uia emrvdeora quma tauta nta tnáldema ema procmeeoea teidndeartadvoea ptradcdpta eta

tvtldtçãoa ema propoeata tprmemnateta pora miprmeta nta qutla uia ftidldtra próxdioa

mxmrcmafunçãoaemaedrmção�

Nmeema cteo)a oa emrvdeora emvma coiundctra ta edautçãoa àa chmfta dimedtata ma tvtldtra ta

nmcmeedetemaemaemaemcltrtradipmedeoaemaptradcdptraetatnáldem.

(mavocêademnadfctrauitaedautçãoaqumapoeetaconfgurtraconfdaoaemadnamrmeeme´

Evdamaptradcdptraeta

tnáldemaouaetaaoiteta

emaemcdeãoa

rmltcdontetatoaamit

Rmgdearmaconeulatanoa(deamita

ElmarUndcoaemaSrmvmnçãoaema

eonfdaoeaemaCnamrmeemea (meCI)a

qutneoahouvmraeúvdet

eoiundqumaeuta

chmftadimedtat

Agdracoiaartneptrêncdta�ataimlhoraforitaemaprmvmndrardecoeaàadnamgrdetem.

4 COMO IDENTIFICAR POSSÍVEIS SITUAÇÕES DE 

CONFLITO DE INTERESSES

5 COMO AGIR DIANTE DE POSSÍVEL CONFLITO DE 

INTERESSES?
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ersididsstieoitdis hrdoúieorsdsibtsdosistme rordseiurçãi,d

éd issíisld tsrleirtdumrd i sulirdfitmrldsibtsdrdsxesiê  erd

osd i neiidosde istsssss.

Essrd  i sulird osisd sstd fseird  itd mseid oid Sesismrd

Elsit^ e idosd�tsis çãidosdei neiidosdC istsssssdxSseCt�.

Ad i sulirdosisd i ist:

eos ief rçãidoide istsssrod

oss teçãidordseiurçãid i  tsia

e fitmrçõssdqusdsx lequsmdrdoúieordr tsss iroa

Ad r álessd éd tsrleirord  slrsd e si�  ersd  im sis issd oid

Me esiéteidordSrúos,d imdbrssd rdls eslrçãidr le áisle

Od r s isd  úble id qusd osssjrtd sxst std rieieorosd  teirord sd ieistd oúieord qur iid àd sxesiê  erd osd

 i neiidosde istsssssdosisdsile eirtdruiiteirçãidfitmrld itdmseidoidSseC.

Adr álessd i seostrtádssdrdrieieorosd tsis oeord iosd im timsist:

rdem rt erleorosdordriurçãid úble a

idosssm s hidorsdfu çõssde sieiu ei res

rde is teorosdoidMe esiéteidordSrúo�

ersid  ãid ssjrd eos ief roid  i neiid osd e istsssss,d id sxst í eid ord rieieorosd  teirord  iostád sstd

ruiiteiroie

EXEMPLO PRÁTICO

UmdsstieoitdoidMe esiéteidordSrúosdéd i ieoroid rtrd tssirtd i suliiterdrdumrd

sm tssrdqusdosss iilisd tiouiisdossie roisdridSesismrdÚ e idosdSrúos.

A issdosdr seirtdrdrieieoros,didsstieoitdosisdts esitrtd soeoidosdruiiteirçãid itd

mseidoidSeCI,d rtrdistef rtdssdrdrieieorosd iosd strtd i neiidosde istssssse

_________________

¹ Para procedimentos detalhados, consulte o Manual de Prevenção e Gerenciamento de Confito de  nteresses do 

Ministério da Saúde.

6 CONSULTA SOBRE CONFLITO DE INTERESSES

7 PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXERCER ATIVIDADE 

PRIVADA
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SAIBA MAIS

Ase nogciuso misse nfui s ssunisisoososss sps u  s ssugi iuzuaç spuiussesieíeu s

 ss uiueu u ss piueu us oç s isucuzu  os p is esu s   s (lenSmas ElSneôIlcts  Ss

PeSvSIçãts SsetIflntes SsCInSeSeeSes (SeCI)

Osouoiseuspsieuissiseuoiiuis úeu uossso cueuiuisunácuossf ieucso missouiguaõsosqgss

p oouessne cesise nfui s ssunisisooso.

Dsisieunu uosugi iu u sosssuesnisospúmcue oose nf iesspiseuoi snusLsusnºs12.813/2013os seses

upisosniuis secuiuaç s ssmsnosss ssouiguaõsosqgssp oouesesiuise nfui s ssunisisooso.

Eoous  secuiuaç s  sess osis isucuzu us p isesu s   s ouoiseus e-Patrios n os piuz os soiumscseu  os nus

cseuocuaç sfs siuc.

As secuiuaç sp ooguseuiáisis secuiuisiu sss�s ssisop noumucu u ss  suesnisspúmcue seunisisuos

unf ieuaõsosuigucuzu uo.

Oos esemi os  ss e cseuu  os unoiuigí  os n s °unuoi�iu s  us Suú ss iuem�es  seses  mosieuis uos

iseiuos sspisesnaç sssesisneuuesni s sse nfui os ssunisisooso.

C nou siun  susnuigiszus ssoguosuiueu u sosss seiugs ssunfguneuusn ospi esoo os seuosiu oos os

e cseuu  os p  ses soiumscsesis pi es uesni os sopseíie os puius u sniuieuaç os  secuiuaç s ss

iiuiuesni s ssp isneuuuose nfui os ssunisisooso.

Eoosospi es uesni osoç se epcsesniuisos®osiseiuosesiuuos sspisesnaç sssesisneuuesni s ss

e nfui os ssunisisoososupcueáesuosn s�emui s  s°unuoi�iu s usSuú s.

Acegnose cseuu  osp oogses isegcuesniuaç spispiuus o miss s iseu.s¤s s euo osp issesepc os us

C euooç s�ueu nucs ss Çne ip iuaç s ss¿sen c euuosn sSuoiseus�nue s ssSuú ss ÂC nuise�osqgss

 uopõss sseungucs sopseíie s sse esinunaus ssesoiç s ss e nfui os ss unisisoosos upcueáescs u os

osgosesemi ossspuiiueupunisoose nf iessisegcuesniuaç sunoiuigeu nuc.

⚠ ATENÇÃO

As secuiuaç s sse nfui s ss unisisoosos sessosisisucuzu usunisos uspuiiueupuaç s

nus scumsiuaç s gsnusi eu us ss seuoç s  se cseuu  .

Sss h gesis p isneuucs e nfui os  s esemi s  sess  secuiuis us ouiguaç s ss oseguis  os

pi es uesni ossoiumscseu  ospsc se cseuu  .

8 DECLARAÇÃO DE BENS E DE SITUAÇÕES QUE POSSAM 

GERAR CONFLITO DE INTERESSES

9 CONFLITO DE INTERESSES EM COLEGIADOS

9



EXEMPLO PRÁTICO

Um membro de colegiado participa da análise de proposta  ue envolve 

organização com a  ual possui vínculo profssional ou institucional.

Nessa situação, o membro deve declarar previamente o potencial confito de 

interesses, antes da participação na deliberação ou na tomada de decisão sobre o 

tema, e observar os procedimentos estabelecidos pelo colegiado para o 

tratamento da situação.

É vedado ao agente público do Ministério da Saúde receber presentes de pessoa física ou 

jurídica  ue tenha interesse em decisão sua ou de colegiado do  ual participe.

Essa regra busca prevenir situações  ue possam comprometer a imparcialidade da atuação 

pública ou gerar infuência indevida nas decisões institucionais.

Não se consideram presentes os brindes de baixo valor econômico, distribuídos de forma 

generalizada, sem destinação exclusiva a agente público específco, a título de cortesia, 

propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos institucionais, desde  ue não 

tenham potencial de infuenciar decisões ou gerar percepção de favorecimento indevido.

Nos casos protocolares em  ue não seja possível recusar ou devolver imediatamente o presente 

recebido, o agente público deverá entregá-lo ao setor responsável do Ministério da Saúde para a 

adoção das providências cabíveis  uanto à sua destinação, conforme a regulamentação aplicável.

Hospitalidade é a oferta, por agente privado, de serviços ou despesas relacionadas, por exemplo, 

a transporte, alimentação, hospedagem ou participação em eventos.

A concessão de hospitalidades a agente público do Ministério da Saúde somente pode ocorrer 

 uando houver autorização prévia da chefa imediata e  uando estiver vinculada ao interesse 

institucional.

Quando envolver viagens ou participação em eventos custeados por agente privado, a 

autorização deve ser formalizada em processo administrativo e devidamente justifcada.

Caso a hospitalidade seja recebida sem a devida autorização da chefa imediata ou sem relação 

com o exercício de representação institucional, ela será considerada presente. Atenção: é 

proibido receber presentes de  uem tenha interesse em decisões suas ou do colegiado de  ue 

você participe.

Além disso,  uando aplicável, o recebimento de hospitalidades autorizadas deverá ser registrado 

no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) em processo próprio.

10 RECEBIMENTO DE PRESENTES

11 CONCESSÃO DE HOSPITALIDADES
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Quadro comparativo (Presente × Brinde × Hospitalidade)²

Situação O que é Regra geral

Presente Bem, serviço ou vantagem oferecida por 

pessoa ou organização que tenha 

interesse em decisão do agente público 

ou de colegiado do qual participe

É vedado receber

Brinde Item de baixo valor econômico 

distribuído de forma generalizada como 

cortesia, propaganda ou divulgação 

institucional

Pode ser recebido, desde que 

atenda ao Decreto nº 

10.889/2021, sendo 

considerado de pequeno valor 

aquele inferior a 19 do teto 

remuneratório do art. 37, XI, da 

Constituição (§ 4º do art. 5º).

Hospitalidade Oferta de despesas ou serviços, como 

transporte, alimentação, hospedagem ou 

participação em eventos

Só pode ser aceita com 

autorização prévia da cheya e 

quando houver interesse 

institucional

EXEMPLO PRÁTICO 1

Uma empresa que possui contrato com o Ministério da Saúde oferece ao servidor 

responsável pelo acompanhamento do contrato um relógio como forma de 

agradecimento
.

Nesse caso, trata-se de presente, cujo recebimento é vedado, pois a empresa 

possui interesse em decisão do agente público.

EXEMPLO PRÁTICO 2

Um servidor é convidado por uma empresa privada para participar de um evento 

fora da cidade, com despesas de viagem pagas pela empresa
.

Nesse caso, a participação somente poderá ocorrer se houver autorização prévia 

da cheya imediata e se houver interesse institucional
.

Sem essa autorização, a hospitalidade poderá ser considerada presente.

_________________

² Para orientações detalhadas, consulte o Manual de Prevenção e Gerenciamento de Confito de  nteresses do 

Ministério da Saúde.
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A prevenção de confitos de interesses integra as 

ações do Programa de Integridade do Ministério 

da Saúde – IntegriSAÚDE, que busca fortalecer a 

ética, a transparência e a boa governança 

institucional.

Essas ações contribuem para proteger a 

administração pública contra riscos que possam 

comprometer o interesse coletivo

Se você tiver dúvidas sobre confito de interesses, procure orientação institucionall

 Os canais disponíveis incluem:

 ��omissão de �tica do Ministério da Saúde ��EMS㬀� e a �omissão de ��tica do Ministério da 

Saúde no �io de �aneiro ��E��㬀�
�

 ��oordenação-Geral de Gestão de Pessoas ��OGEP㬀� 	 �cogep.ms@saude.gov.br
�

 �Assessoria Especial de �ontrole ñnterno �AE�ñ㬀� - �integrisaude@saude.gov
�

 �FalalB� �https://falabr.cgu.gov.br/web/home㬀�
�

 �OuvSåS ��https://www.gov.br/saude/pt-br/canais-de-atendimento/ouvsus㬀�
�

 �Sistema Eletränico de Prevenção de �onfitos de ñnteresses �Se�ñ㬀� ��https://seci.cgu.gov.br/

seci/Login/Externo.aspx㬀�
�

 �Portaria GMæMS n^ ÞÝlÜÛÛ, de �Ü de abril de �Ý�Ú.

Atendimento Presencial: No endereço do Ministério da Saúde, Bloco G, Térreo, em Brasília-DF.

Para informações detalhadas sobre:

procedimentos de consulta de confito de interessee

pedido de autoriÊação para eàercício de atividade privade

regras sobre presentes e hospitalidadee

obrigações de declaração de confito de interessee

consulte o ~anõal de PreÉenÈïo e �erenciamento de Çon×ito de �nteresses do ~inistÆrio da 

Saúde.

Buscar orientação é a melhor forma de prevenir riscos e garantir a conformidade com as normas 

institucionaisl

12 INTEGRIDADE NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE

13 EM CASO DE DÚVIDA
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Antes de  artiii ar de uma deiisio ou atividade rebaiionada às suas funnões,  ergunte a si 

mesmo:

Tenho abgum interesse  essoab, famibiar ou  rofssionab rebaiionado ao temaã

Esse interesse  ode innueniiar r ou a arentar innueniiar r minha deiisioã

Estou utibiLando abguma informanio Cue ainda nio é  aúbiiaã

A situanio  ode gerar davida soúre minha im ariiabidadeã

Se houver davida, busque orientação institucional ou registre consulta no SeCI antes de agir.

A  revennio de ionnitos de interesses é res onsaúibidade de todos. Ao agir iom trans ar�niia e 

étiia, os agentes  aúbiios do Ministério da Saade iontriúuem  ara fortabeier a integridade 

instituiionab e a ionfanna da soiiedade nas  obltiias  aúbiias de saade.

Informações complementares:

Portaria GM/ms Nº 10.977/26 IntegriSAÚDE – Programa de 

Integridade MS

14 CHECKLIST RÁPIDO: ANTES DE TOMAR UMA DECIÇÃO
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AgeIteepúblico

Pessoa que exerce cargo, emprego ou função no Poder Executivo federal, ainda que 

temporariamente ou sem remuneração.

CoIfitoedeeiIteressee

Situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e interesses privados que possa 

comprometer o interesse coletivo ou infuenciar de maneira imprópria o desempenho da função 

pública.

 Iformaçãoeprivilegiada

Informação relevante para processos decisórios do Poder Executivo federal que ainda não seja 

de conhecimento público e cujo uso indevido possa gerar vantagem indevida.

SeC e–eSistemaeEletrôIicoedeePreveIçãoedeeCoIfitosedee Iteressee

Sistema utilizado para registrar consultas e pedidos de autorização relacionados a confito de 

interesses.

e-Patri

Sistema utilizado para o registro de declarações de bens e de situações que possam gerar 

confito de interesses.

Hospitalidade

Oferta de despesas ou serviços, como transporte, alimentação ou hospedagem, concedida por 

agente privado a agente público em razão do exercício de suas funções.

GLOSSÁRIO

CLIQUE AQUI
e responda a pesquisa
CLIQUE AQUI
e responda a pesquisa
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